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Capítulo I 

DO OBJETO 

Art. 1º. Este regulamento disciplina o processo de eleição dos representante dos 

Beneficiários da CEDAE SAÚDE para, observadas as normas estabelecidas em 

cumprimento ao que estabelecem os artigos 23 item I, artigo 39 § 3º, artigo 31 § 

4º e artigo 57 § 4º do Estatuto Social da CEDAE SAÚDE e o Regulamento para 

Eleição dos Representantes dos Beneficiários da CEDAE SAÚDE para, caso 

manifestem interesse e preencham os requisitos estabelecidos nas citadas 

normas e no presente Edital, candidatarem-se e elegerem seus representantes 

para os cargos de 01 (um) Diretor de Assistência aos Associados, 01 (um) Diretor 

Técnico de Desempenho, 02 (dois) Conselheiros do Conselho Deliberativo e 02 

(dois) Conselheiros do Conselho Fiscal e respectivos Suplentes, todos com 

mandatos de 04 (quatro) anos a partir da data das respectivas posses. Os 

procedimentos eleitorais correspondem a uma Assembleia Geral. As instruções 

relativas à eleição e datas das etapas eleitorais serão divulgadas no site da 

CEDAE SAÚDE no item Calendário Eleitoral. Todo material referente ao 

processo eleitoral está disponibilizado no site da CEDAE SAÚDE em 

www.cedaesaude.org.br/eleicao. 

 

CAPÍTULO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2º. A eleição dos representantes dos Beneficiários Titulares se dará por voto 

direto, secreto e facultativo nas Chapas, compostas obrigatoriamente por 

Candidatos e respectivos Suplentes para os cargos de Diretores e de 

Conselheiros do Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal. 

§1º Só estarão aptas para concorrer as Chapas com concorrentes inscritos e 

aprovados para todas as vagas em disputa. Só concorrerão Chapas completas. 

Art. 3º. Será assegurada a lisura do pleito eleitoral, garantindo-se condições de 

igualdade aos concorrentes, especialmente no que se refere à divulgação 

eleitoral. 

Art. 4º. Os membros do Conselho de Deliberativo, Conselho Fiscal e Diretorias 

eleitos pelos Beneficiários Titulares terão mandato de 04 (quatro) anos e terão 

as mesmas prerrogativas, direitos, obrigações, deveres, impedimentos e 

http://www.cedaesaude.org.br/eleicao
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atribuições dos outros Conselheiros e Diretores, resguardadas as 

especificidades de cada cargo conforme o previsto no Estatuto da CEDAE 

SAÚDE. 

§1º O mandato dos Conselheiros e da Diretora terão início na Reunião do 

Conselho Deliberativo subsequente à eleição e terminará depois de decorridos 

04 (quatro) anos, observado o previsto nos artigos: Art 31 § 6º, Art 57 § 6º e Art 

55 do Estatuto da CEDAE SAÚDE. 

§2º. Caso um Conselheiro ou Diretor eleito como representante dos Beneficiários 

não venha a completar o seu prazo de gestão, será substituído pelo respectivo 

suplente. 

§3º Na hipótese de que trata o parágrafo 2º deste artigo, o Conselheiro ou Diretor 

substituto completará o prazo de gestão do substituído. 

 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO ELEITORAL 

Seção I 

Da Eleição 

Art. 5º. A eleição ocorrerá pelo voto direto, secreto e facultativo dos Beneficiários 

Titulares em dia com as suas obrigações com a CEDAE SAÚDE, sendo que 

cada eleitor poderá votar em apenas uma Chapa, com os candidatos 

devidamente habilitados para concorrerem às vagas para os cargos em disputa 

eleitoral. 

§1º. Vencerá a chapa que obtiver a maioria dos votos, considerando-se apenas 

os votos válidos. 

Art. 6º. O processo eleitoral inicia-se com a instalação da Comissão Eleitoral 

pelo Presidente da CEDAE SAÚDE e se encerra com a divulgação, pela 

Comissão Eleitoral, dos nomes dos membros das Diretorias e Conselhos e dos 

respectivos suplentes eleitos. 

 

Seção II 

Do Eleitor 
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Art. 7º. São eleitores os Beneficiários Titulares ativos em dia com suas 

obrigações junto à CEDAE SAÚDE na data da instalação da Comissão Eleitoral, 

constantes da relação de votantes no ANEXO XVI. 

§1º. Vencerá a Chapa que obtiver a maioria dos votos, considerando-se apenas 

os votos válidos. 

 

Seção III 

Da Comissão Eleitoral 

Art. 8º. O processo eleitoral será conduzido por Comissão Eleitoral devidamente 

habilitada. 

§1º. - O processo eleitoral será conduzido pela Comissão Eleitoral devidamente 

habilitada a partir da indicação de 02 (dois) participantes de cada Patrocinadora 

(CEDAE SAÚDE, CEDAE e PRECE) e 01 (um) participante de cada uma das 

Entidades de representação descritas a seguir - SENGE, SINAERJ, SINDAGUA, 

SINTSAMA, STAECNON e ASEAC e respectivos suplentes. 

§2°. Os membros da Comissão Eleitoral não farão jus a qualquer remuneração, 

nem estabilidade laboral, em função do desempenho de suas funções no 

processo eleitoral. 

§3º. A escolha do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão Eleitoral se dará 

por escolhadefinida pelos participantes da Comissão. 

§4º. Caberá ao Vice-Presidente substituir o Presidente em suas ausências ou 

impedimentos. 

Art. 9º. Compete à Comissão Eleitoral: 

I. Coordenar e supervisionar todo o processo eleitoral, atuando como órgão 

disciplinador e decisório; 

II. Atuar como órgão fiscalizador para assegurar: 

a) a legitimidade e a moralidade do processo eleitoral; 

b) a isonomia entre os candidatos e as Chapas; 

c) o sigilo e a veracidade da votação; e 

d) o cumprimento das normas eleitorais. 

III. Revisar, se necessário, e publicar o edital de convocação das eleições; 

IV. Montar e, se necessário, atualizar o calendário eleitoral. 
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V. Divulgar a listagem dos eleitores; deferir ou indeferir as inscrições dos 

candidatos e Chapas, analisando os requisitos para a habilitação; 

VI. Divulgar a relação de candidatos e Chapas habilitados; 

VII. Receber e decidir sobre eventuais impugnações e recursos interpostos; 

VIII. Definir a possibilidade de utilização dos recursos da empresa nas 

campanhas eleitorais, garantindo a isonomia entre as candidaturas; 

IX. Zelar pela imagem de qualquer pessoa física ou jurídica, no que toca à 

campanha dos candidatos; 

X. Aprovar os sistemas de votação e apuração; 

XII. Definir e divulgar as instruções para a votação; 

XII. Organizar e dirigir o processo de votação e apuração dos votos; 

XIII. Orientar os candidatos sobre a forma de exercer a fiscalização durante a 

apuração dos votos; 

XIV. Divulgar o resultado da eleição; 

XV. Lavrar as atas dos trabalhos realizados; 

XVI. Tornar público os resultados e decisões; 

XVII. Baixar atos normativos complementares ao presente regulamento; 

XVIII. Exercer as demais atribuições previstas neste regulamento; e 

XIX. Resolver os possíveis casos omissos. 

Art. 10. Caberá ao Presidente da Comissão Eleitoral convocar reuniões e 

distribuir os trabalhos do grupo. 

§1º. Para as decisões de recursos e impugnações, poderá ser designado 01 (um) 

membro relator com a finalidade de dar celeridade ao processo. 

§2º. As reuniões da Comissão Eleitoral terão quórum mínimo de 04 (quatro) 

membros, sempre com a presença do Presidente ou do Vice-Presidente. 

§3º. As decisões nas reuniões da Comissão Eleitoral serão tomadas por votos 

da maioria simples dos membros presentes. 

§4º. Em caso de empate na decisão, o Presidente ou, na sua ausência, o Vice-

Presidente, terá o voto de qualidade. 

Art. 11. A critério da Comissão Eleitoral, poderão ser solicitados empregados da 

CEDAE SAÚDE e demais Patrocinadoras para auxiliar os trabalhos de 

fiscalização do processo eleitoral. 



 

Avenida Presidente Vargas, 463/12 º andar, Centro, Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro – BRASIL – CEP 21.071-908 

Art. 12. A Comissão Eleitoral encerrará seus trabalhos quando divulgar o 

resultado do pleito. 

 

Seção IV 

Da Documentação do Processo Eleitoral 

Art. 13. Farão parte do processo eleitoral: 

I.edital de convocação da eleição; 

II. utensílios de votação (eletrônicos e manuais); 

III. requerimentos de Inscrição e Habilitação e Termos de Responsabilidade dos 

candidatos; 

IV. atas e normativos emitidos pela Comissão Eleitoral; e 

V. eventuais documentos de impugnação, contestação e recursos interpostos, 

além das respectivas decisões. 

Parágrafo único - Toda documentação utilizada no processo eleitoral deverá 

ser arquivada na CEDAE SAÚDE durante o prazo mínimo de 05 (cinco) anos 

após o término do processo eleitoral. 

 

Seção V 

Da Convocação da Eleição 

Art. 14. A eleição será convocada pela Comissão Eleitoral por intermédio de 

edital de convocação publicado preferencialmente por meio eletrônico. 

§1º. A Comissão Eleitoral poderá definir outras formas complementares de 

divulgação do edital. 

§2º. Devem constar do edital de convocação, no mínimo, as seguintes 

informações: 

I. listagem dos eleitores; 

II. condições, locais, prazo e horário para inscrição dos candidatos; 

III. modelos de Requerimento de Inscrição e Habilitação e do Termo de 

Responsabilidade; 

IV. requisitos necessários à habilitação da candidatura e formas de 

comprovação; 

V. prazo e horários para apresentação de recursos e impugnação de 

candidaturas; 
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VI. forma de divulgação da lista final dos candidatos habilitados; 

VII. data e horários de início e término da campanha eleitoral; 

VIII. equipamentos, instalações ou outros bens do patrimônio das Patrocinadoras 

permitidos para a divulgação da campanha; 

IX. forma de votação e apuração; 

X. data e horários de início e término de votação; 

XI. data e horários da apuração dos votos; 

XII. meios e locais para obtenção do edital e deste regulamento; e 

XIII. calendário eleitoral. 

 

CAPÍTULO IV 

DA INSCRIÇÃO E HABILITAÇÃO 

Seção I 

Da Elegibilidade 

Art.15. São elegíveis para comporem as Chapas concorrentes aos cargos de 

Diretores, Conselheiros e respectivos suplentes desta eleição os Beneficiários 

Titulares que reúnam, cumulativamente, as seguintes condições: 

a) Ser Associado Beneficiário Titular da Cedae Saúde, estar adimplente e em de 

conformidade com as normas e Estatuto da Caixa de Assistência dos 

Empregados da CEDAE na data da instalação da Comissão Eleitoral; 

b) Ter ou ter tido com as Patrocinadoras vínculo funcional de no mínimo 04 

(quatro) anos de serviços ininterruptos anteriores à data da posse e 2 (dois) anos 

consecutivos de filiação à CEDAE SAÚDE. 

b.1) no caso dos concorrentes aos cargos de Diretor e respectivos suplentes 

serem empregados ativos da Patrocinadora CEDAE durante o prazo previsto 

para o mandato; 

c) Não ocupar cargo de Diretor nas Patrocinadoras CEDAE e PRECE; 

d) Não ter sofrido condenação criminal, em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do 

prazo de 05 (cinco) após o cumprimento da pena; 

e) Não ter sofrido punição administrativa, de suspensão disciplinar, nas 

Patrocinadoras até o transcurso do prazo de 04 (quatro) anos após o 

cumprimento da penalidade; 
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f) Ter escolaridade mínima de 2º Grau completo e, nos casos de candidatura 

para Conselheiro Fiscal e suplente, declarar estar apto a cumprir as atividades 

descritas no Artigo 59 do Estatuto da Cedae Saúde; 

g) Se dispor a cumprir as exigências de capacitação técnica determinadas pela 

Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) e participar de treinamentos que 

venham a ser oferecidos pela CEDAE SAÚDE relacionados com o respectivo 

cargo; 

h) Não ter suas contas, relativas ao exercício de cargos ou funções públicas, 

rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade 

administrativa e por decisão irrecorrível do órgão competente; 

i) Ter apresentado à Comissão Eleitoral toda documentação que lhe for exigida; 

j) Ter se registrado como candidato dentro do prazo regulamentar e fazer parte 

de uma Chapa devidamente habilitada pela Comissão Eleitoral – ANEXO VI; 

k) Firmar Declaração e Termo de Responsabilidade, obedecendo o modelo 

ANEXO VII. 

 

Seção II 

Da Inscrição do Candidato 

Art. 16. Somente poderão concorrer às eleições candidatos elegíveis, inscritos 

e devidamente habilitados por decisão final da Comissão Eleitoral. 

Art. 17. Para requererem a inscrição, os candidatos deverão atender às 

condições de elegibilidade previstas no Estatuto da CEDAE SAÚDE e neste 

Regulamento. 

Art. 18. Os candidatos deverão preencher o Requerimento de Inscrição e 

Habilitação, assinar o Termo de Responsabilidade e preencher os formulários 

padrão, conforme os modelos constantes do Regulamento. 

Art. 19. Ao assinar o Termo de Responsabilidade, os candidatos declaram 

satisfazer todos os requisitos previstos neste regulamento e nas demais normas 

do Estatuto da CEDAE SAÚDE, sujeitando-se à anulação da habilitação ou 

perda da candidatura ou do mandato no caso de comprovação de falsidade 

ideológica, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, devendo declarar 

também conhecer e respeitar o Código de Ética e Conduta da CEDAE SAÚDE. 
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Art. 20. Os documentos de inscrição deverão ser endereçados à Comissão 

Eleitoral, assinados pelos candidatos e entregues na Presidência da CEDAE 

SAÚDE, estritamente dentro do prazo e horário previsto no edital de convocação. 

§ 1º. Além da entrega descrita no parágrafo anterior, todos os documentos 

definidos neste edital deverão ser disponibilizados em arquivo digitalizado 

contendo as assinaturas necessárias, via mensagem eletrônica para 

eleicao.cedaesaude@cedaesaude.org.br. 

§2º. Não serão aceitos pedidos de inscrição de candidaturas apresentados à 

Comissão Eleitoral após o prazo previamente estipulado no calendário eleitoral, 

bem como não serão aceitas inscrições por procuração. 

Art. 21. O prazo para inscrição dos candidatos será de 05 (cinco) dias úteis, 

cabendo ao edital de convocação fixar a data de início das inscrições. 

Parágrafo único – O prazo para início das inscrições não deverá ultrapassar 05 

(cinco) dias úteis a partir da publicação do edital de convocação. 

 

Seção III 

Da Habilitação dos Candidatos 

Art. 22. A Comissão Eleitoral analisará as condições de elegibilidade dos(as) 

candidatos(as), que estarão sujeitos a todos os critérios e exigências previstos 

em lei, no Estatuto Social da CEDAE SAÚDE e neste regulamento, a fim de 

habilitação do candidato com vistas a comporem as chapas. 

§ 1º. A análise da comissão será apoiada pelos seguintes instrumentos: 

a) Requerimento de Inscrição e Habilitação; 

b) Termo de Responsabilidade; 

c) Demais documentos que a omissão entender necessários. 

§2º - A Comissão Eleitoral poderá, sempre que possível, consultar a Assessoria 

Jurídica da CEDAE SAÚDE, quanto aos requisitos legais e estatutários indicados 

mencionados neste Regulamento Eleitoral. 

Art. 23. Encerrado o prazo fixado para inscrição, a Comissão Eleitoral divulgará 

a relação das Chapas provisoriamente habilitadas para concorrerem aos cargos 

disponibilizados na eleição, além dos pedidos indeferidos. 

Art. 24. Os candidatos poderão recorrer dos pedidos indeferidos, bem como 

qualquer concorrente poderá, através do representante da sua chapa, solicitar a 
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impugnação das candidaturas habilitadas no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis a contar da divulgação. 

Art. 25. A Comissão Eleitoral receberá o recurso ou impugnação e, se cabível, 

notificará os candidatos para apresentação de defesa, no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis. 

Art. 26. O candidato notificado poderá, através do representante da sua chapa, 

apresentar defesa, que deverá ser apreciada e decidida, em única e última 

instância, pela Comissão Eleitoral, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a 

contar do recebimento da defesa, a qual comunicará a decisão aos Candidatos 

e ao impugnante, respeitando os prazos do calendário eleitoral. 

Art. 27. Após o julgamento de eventuais impugnações de candidaturas e 

recursos contra as decisões de indeferimento de habilitação, a Comissão 

Eleitoral publicará nova lista das Chapas habilitadas. 

§ 1. A não habilitação de um dos componentes da Chapa inscrita inviabiliza a 

inscrição dela na eleição, devendo o mesmo ser imediatamente substituído, e 

passar por aprovação da Comissão Eleitoral para a manutenção da inscrição da 

Chapa. 

§ 2. As Chapas habilitadas receberão número em ordem crescente, obedecendo 

a ordem em que se inscreveram. 

 

Seção IV 

Da Campanha Eleitoral 

Art. 28. É facultado ao candidato a realização de campanha eleitoral, após a 

habilitação final, de acordo com o prazo estabelecido pelo edital de convocação, 

que não deverá exceder 10 (dez) dias úteis. 

§1º. A campanha eleitoral deverá ser pautada pela ética. 

§2º. Caberá à Comissão Eleitoral zelar pela observância da lisura da campanha, 

podendo considerar como falta punível com a perda da candidatura a realização 

de campanha contrária aos princípios previstos neste Regulamento. 

Art. 29. Os candidatos serão responsáveis pelas matérias que veicularem e 

arcarão com eventuais perdas e danos que causarem a terceiros ou às 

Patrocinadoras. 
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Art. 30. Durante a campanha, a CEDAE SAÚDE divulgará, por meio eletrônico, 

as informações relativas aos nomes e fotos dos concorrentes de acordo com 

formatação preestabelecida pela Comissão Eleitoral, vedada a distinção de 

tratamento entre candidatos. 

§1°. A CEDAE SAÚDE manterá na sua página na intranet as informações 

referidas no caput . 

§2°. A CEDAE SAÚDE não incorrerá em quaisquer custos de campanha dos 

candidatos além dos previstos no caput deste artigo. 

§3. Os candidatos só poderão fixar material de campanha nos locais 

especificamente determinados pelas Patrocinadoras. 

Art. 31. Fica proibido o uso de equipamentos, instalações ou outros bens do 

patrimônio da CEDAE SAÚDE para a divulgação da campanha, salvo aqueles 

designados previamente no edital de convocação e com oportunidade idêntica a 

todos os candidatos. 

 

CAPÍTULO V 

DA VOTAÇÃO 

Art. 32. A votação será realizada de forma direta, secreta, por meio eletrônico. 

Art. 33. A votação será realizada no período e horários previstos no edital de 

convocação da eleição. 

Art. 34. O período de votação previsto no edital de convocação das eleições será 

de 02 (dois) dias úteis. 

 

CAPÍTULO VI 

DA APURAÇÃO DOS VOTOS E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

Seção I 

Da Apuração dos Votos 

Art. 35. A apuração dos votos será realizada pelo sistema eletrônico de acordo 

com o que for definido pela Comissão Eleitoral. 

Art. 36. É facultado ao candidato acompanhar a apuração dos votos, mediante 

fiscalização direta. 

§1º. Os candidatos que acompanharem a apuração (candidatos-fiscais) deverão 

estar 
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devidamente autorizados pela Comissão Eleitoral e identificados durante a 

apuração dos votos. 

§2º. Os trabalhos de apuração de votos serão realizados no horário previsto, 

independentemente da presença dos candidatos-fiscais. 

Art. 37. A Comissão Eleitoral orientará os candidatos-fiscais sobre a forma de 

exercerem as funções de fiscalização durante a apuração dos votos. 

§1º. O exercício da fiscalização deverá ser pautado no respeito pessoal, na ética 

e no bom senso. 

§2º. Não será permitido aos candidatos-fiscais, em hipótese alguma, perturbar a 

ordem e o andamento normal dos trabalhos de apuração, sob pena de serem 

advertidos pelo Presidente da Comissão. 

§3º. Mantido o comportamento faltoso, o candidato-fiscal será retirado do recinto 

da apuração. 

Art. 38. A Comissão Eleitoral realizará a apuração e apontará os resultados de 

cada Chapa. 

Parágrafo único - Deverá constar na Ata de Apuração, no mínimo: 

I. data e hora de início e fim da apuração; 

II. total dos eleitores votantes; 

III. total de votos válidos; 

IV. total de votos nulos; 

V. total de votos em branco; 

VI. total de votos por Chapa; 

VII. resultado da eleição com a indicação da Chapa vencedora; e 

VIII. eventuais ocorrências havidas durante a apuração. 

Art. 39. No caso de desistência dos candidatos ou seus impedimentos 

decorrentes de fatos posteriores ao deferimento de suas habilitações, após o 

início da votação até a lavratura da Ata de Apuração, os votos destinados a eles 

serão computados para as respectivas Chapas, para efeito de habilitação e 

eleição dos respectivos suplentes. 

Art. 40. Vencerá a Chapa que obtiver a maioria dos votos, considerando-se os 

votos válidos. 

Art. 41. Independentemente do número de votantes, a eleição será realizada 

apenas em um único turno. 
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Art. 42. Havendo empate na definição do vencedor, será confirmado eleito o 

candidato que atender, sucessivamente, ao seguinte: 

I. a Chapa cujos integrantes tiverem o maior somatório de tempo de vinculação 

ininterrupta à CEDAE SAÚDE e à antecessora CAC; 

II. tiver maior valor na soma das idades já completadas dos integrantes da 

Chapa; 

III. para a contagem de tempo serão considerados os candidatos titulares e 

respectivos 

suplentes. 

 

Seção II 

Da Divulgação do Resultado 

Art. 43. Finda a eleição, a Comissão Eleitoral divulgará o resultado e o 

encaminhará ao 

Presidente da CEDAE SAÚDE, que proclamará a Chapa vencedora. 

Art. 44. A Comissão Eleitoral emitirá relatório de apuração da votação, indicando 

a votação de cada uma das Chapas, votos brancos e nulos, vedada a 

identificação dos votantes ou de sua lotação. 

§ 1º – A Comissão Eleitoral não divulgará resultados parciais de apuração. 

§ 2º - O resultado será divulgado após a apreciação pela Comissão Eleitoral de 

recursos 

sobre a eleição e os resultados, que porventura possam ocorrer. 

 

CAPÍTULO VII 

DO ELEITO 

Art. 45. O Presidente da CEDAE SAÚDE encaminhará ao Conselho Deliberativo 

os nomes dos integrantes da Chapa vencedora para adoção das providências 

necessárias para homologação do resultado e posse dos eleitos. 

Art. 46. A posse dos representantes dos beneficiários da CEDAE SAÚDE, dar-

se-á com a assinatura da respectiva Ata de posse na Reunião do Conselho 

Deliberativo convocada para essa finalidade e enviada para registro em ato 

contínuo. 
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§ 1º - O termo de posse deverá conter, sob pena de nulidade: a indicação de 

pelo menos um domicílio no qual o conselheiro receberá citações e intimações 

em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão, as 

quais se reputarão cumpridas mediante entrega no domicílio indicado, o qual 

somente poderá ser alterado mediante comunicação por escrito à CEDAE 

SAÚDE. 

§ 2º - Se o conselheiro deixar de assinar o termo de posse, na forma e no prazo 

definido na Reunião do Conselho Deliberativo destinada à posse dos eleitos, sua 

eleição tornar-se-á sem efeito, salvo se aceita a sua justificativa apresentada ao 

Conselho Deliberativo. 

Art. 47. Os Diretores e Conselheiros, antes de entrarem no exercício do cargo, 

deverão 

apresentar cópia da sua última declaração de renda para Receita Federal, que 

ficará arquivada sob sigilo na Assessoria Jurídica da CEDAE SAÚDE. 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS RECURSOS 

Art. 48. Contra as decisões da Comissão Eleitoral, caso este regulamento não 

preveja hipótese de recurso, disporá o candidato de recurso inominado. 

§1º. Os recursos deverão, quando couberem, ser instruídos com documentos 

comprobatórios das alegações. 

§2º A critério da Comissão Eleitoral, os recursos poderão ter efeito suspensivo, 

desde que expostos motivos relevantes que possam vir a comprometer a 

imagem da CEDAE SAÚDE ou ocasionar prejuízo de difícil ou improvável 

reparação. 

§3º Os recursos serão julgados em instância única e definitiva pela Comissão 

Eleitoral. 

Art. 49. O prazo para interposição dos recursos será de 02 (dois) dias úteis após 

a divulgação da decisão recorrida, quando outro prazo não for assinalado por 

este regulamento, mediante decisão da Comissão Eleitoral. 

Parágrafo único - Os recursos deverão ser julgados em prazo igual àquele 

estabelecido para sua interposição. 
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Art. 50. Contra o resultado da eleição previsto na Ata de Apuração, poderá ser 

interposto recurso por qualquer candidato representado pelo Representante da 

Chapa na qual estava inscrito, a ser julgado em instância única e definitiva. 

§1º. O recurso contra o resultado da eleição só será admitido pela Comissão 

Eleitoral quando: 

I. houver descumprimento manifesto do edital de convocação ou deste 

regulamento; 

II. tiver havido, comprovadamente, influência no processo eleitoral mediante 

abuso de 

poder; 

III. algum componente da Chapa tiver: 

a. utilizado documento falso ou inidôneo na fase de habilitação; 

b. deixado de cumprir quaisquer exigências de habilitação; 

c. cometido qualquer falta punível com a perda da candidatura. 

§2º. Caso admitido o recurso pela Comissão Eleitoral, será convocada a Chapa 

vencedora para apresentar contrarrazões, no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 51. A Comissão Eleitoral, por intermédio do edital de convocação, poderá 

prever disposições complementares deste regulamento para adequar as 

necessidades do pleito, respeitando os preceitos legais vigentes. 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 52. Os requerimentos, recursos e impugnações deverão ser dirigidos ao 

Presidente da Comissão Eleitoral e protocolados no atendimento do gabinete da 

Presidência da CEDAE SAÚDE, dentro do prazo previsto no horário de 08:00h 

às 17:00h, quando outro horário ou outra forma não forem assinalados pela 

Comissão Eleitoral. 

Art. 53. Todos os atos do processo eleitoral serão públicos e divulgados pela 

CEDAE SAÚDE, ressalvadas as informações a que a legislação vigente atribui 

tratamento diferenciado, as quais deverão ser resguardadas pela Comissão 

Eleitoral. 
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Parágrafo único - Os atos do processo eleitoral e sua divulgação serão 

efetuados preferencialmente por meio eletrônico 

Art. 54. Os casos omissos serão decididos pela Comissão Eleitoral. 

 

Vº ITEM 

ANEXOS 

01 – ANEXO I – INDICAÇÃO PARA PARTICIPAR NA COMISSÃO ELEITORAL 

(INDICAÇÃO PATROCINADORAS) 

02 – ANEXO II – INDICAÇÃO PARA PARTICIPAR NA COMISSÃO ELEITORAL 

(INDICAÇÃO 

ENTIDADES DE REPRESENTAÇÃO) 

03– ANEXO III – DECLARAÇÃO E TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA 

PARTICIPAÇÃO 

NA COMISSÃO ELEITORAL 

04 – ANEXO IV – HOMOLOGAÇÃO DOS PARTICIPANTES NA COMISSÃO 

ELEITORAL NA 

ELEIÇÃO CEDAE SAÚDE 

05 – ANEXO V – CALENDÁRIO ELEITORAL 

06 – ANEXO VI – REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

07 – ANEXO VII – DECLARAÇÃO E TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA 

PARTICIPAÇÃO NA ELEIÇÃO DA CEDAE SAÚDE 

08 – ANEXO VIII – RELAÇÃO PROVISÓRIA DE CHAPAS HABILITADAS PARA 

PARTICIPAÇÃO NA ELEIÇÃO CEDAE SAÚDE 

09 – ANEXO IX – MODELO DE SOLICITAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO À 

HABILITAÇÃO DE CANDIDATO/CHAPA 

10 – ANEXO X – MODELO DE CONTRARRAZÕES À IMPUGNAÇÃO À 

HABILITAÇÃO DE CHAPA/CANDIDATO 

11– ANEXO XI – CHAPAS HABILITADAS A CONCORREREM NA ELEIÇÃO DA 

CEDAE SAÚDE E SEUS COMPONENTES (MODELO) 

12 – ANEXO XII – RESULTADO PROVISÓRIO DA ELEIÇÃO CEDAE SAÚDE 

13 – ANEXO XIII – MODELO DE SOLICITAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DO 

RESULTADO DA ELEIÇÃO 
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14 – ANEXO XIV – MODELO DE CONTRARRAZÕES À IMPUGNAÇÃO DO 

RESULTADO DA ELEIÇÃO 

15 – ANEXO XV – RESULTADO DA ELEIÇÃO 

16 – ANEXO XVI – RELAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS APTOS A VOTAR 
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ELEIÇÃO CEDAE SAÚDE 
 
 

ANEXO I 
 
 

INDICAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA COMISSÃO ELEITORAL 
(Indicação das Patrocinadoras) 

 
 

 
 

A                                                                             patrocinadora da CEDAE 

SAÚDE, 
                (CEDAE SAÚDE, CEDAE, PRECE) 

através de seu representante, indica o(a) Sr(a)      

 ____     ____ CPF nº                                           

para participar da Comissão Eleitoral para eleição de Diretores, 

Conselheiros e Suplentes na Cedae Saúde, na condição de representante 

titular e o(a) Sr(a)       ____CPF nº                                                     

como respectivo suplente. 

 

 

Rio de Janeiro,         de                       de 2021. 

 

___________________________________________ 

(Assinatura) 

___________________________________________ 

(CPF) 
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ELEIÇÃO CEDAE SAÚDE 
 
 

ANEXO II 
 
 
 

INDICAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA COMISSÃO ELEITORAL 
(Indicação Entidades de Representação) 

 
 

 

 

O(A)               __  

entidade que                                            
                    (SENGE, SINAERJ, SINDAGUA, SINTSAMA, STAECON, ASEAC) 

 representa uma parcela dos empregados da CEDAE beneficiários da 

CEDAE SAÚDE,  indica o(a) Sr(a) _       

 ____  ____ CPF nº                                         , para participar 

da Comissão Eleitoral para eleição de Diretores, Conselheiros e Suplentes 

na CEDAE SAÚDE, na condição de representante titular e o(a) Sr(a) 

    ____  ____CPF nº                                                     

como respectivo(a) suplente. 

 

Rio de Janeiro,             de                       de  2021. 

 

________________________________________ 

(Assinatura) 

________________________________________ 

(CPF) 
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ELEIÇÃO CEDAE SAÚDE 
 
 

ANEXO III 
 
 

DECLARAÇÃO E TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA 
PARTICIPAÇÃO NA COMISSÃO ELEITORAL 

 

 

Eu,          _ 

_identidade nº                                                       

          

____       , expedida por        residente 

na           _ nº_ 

 __ complemento   , bairro ______________________na 

cidade do(e)       , CEP  _______, 

indicado pelo(a) __________________ (sigla), para fins de participação 

na Comissão Eleitoral da eleição para escolher Diretores, Conselheiros e 

respectivos suplentes, na CEDAE SAÚDE, na condição de membro 

________________ (titular/suplente):  

 

Declaro sob minha integral responsabilidade, que: 

a) Tenho com a patrocinadora        , 

vínculo funcional de no mínimo 4 (quatro) anos; 

b) Não ocupo cargo de Diretor em nenhuma das Patrocinadoras; 
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c) Não sofri penalidade administrativa nos últimos 4(quatro) anos em 

nenhuma das Patrocinadoras; 

d) Não possuo parentes, ainda que por afinidade, até o segundo grau, 

cônjuge ou companheiro (a), concorrendo na eleição; 

e) Não possuo demanda de conflito de interesses com a CEDAE 

SAÚDE.                                     

 

  

 

Rio de Janeiro,           de                       de 2021. 

 

________________________________________ 
(Assinatura) 

_______________________________________ 

(CPF) 
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ELEIÇÃO CEDAE SAÚDE 
 
 

ANEXO IV 

 
HOMOLOGAÇÃO DOS PARTICIPANTES DA COMISSÃO ELEITORAL 

NA ELEIÇÃO CEDAE SAÚDE 

 

A Diretoria da CEDAE SAÙDE homologa as indicações dos (as) Srs (as) a seguir 

relacionados para participarem na Comissão Eleitoral da Eleição para escolha 

dos Beneficiários titulares da CEDAE SAÚDE para os cargos de Diretor de 

Assistência aos Associados, Diretor Técnico de Desempenho, dois membros do 

Conselho Deliberativo, dois membros do Conselho Fiscal e respectivos 

Suplentes: 

 

 

CEDAE SAÚDE                                                                     

          

Titular 1 Sr (a)       , CPF _____  

 ___ 

 

Suplente 1 Sr (a)       , CPF __  

 ___ 

 

Titular 2 Sr(a)       , CPF _  

 ___ 

 

Suplente 2 Sr(a)       , CPF _    

___  

    

CEDAE                                                                      
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Titular 1 Sr(a)       , CPF   

 _________ 

 

Suplente 1 Sr(a)       , CPF  

 _______________ 
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Titular 2 Sr(a)       , CPF   

 _________ 

 

Suplente 2 Sr(a)       , CPF   

 _________ 

 

PRECE 

          

Titular 1 Sr(a)       , CPF   

 _________ 

 

Suplente1 Sr(a)       , CPF   

 _________  

 

Titular 2 Sr(a)       , CPF   

 _________ 
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Suplente 2 Sr(a)       , CPF   

 _________   

 

SENGE 

          

Titular  Sr(a)       , CPF   

 _________ 

 

Suplente  Sr(a)       , CPF   

 _________ 

 

SINAERJ 

          

Titular Sr(a)       , CPF   

 _________ 

 

Suplente  Sr(a)       , CPF   

 _________  
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SINDAGUA 

          

Titular  Sr(a)       , CPF   

 _________ 

 

Suplente  Sr(a)       , CPF   

 _________  
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SINTSAMA 

          

Titular  Sr(a)       , CPF   

 _________ 

 

Suplente  Sr(a)       , CPF   

 _________  

 

STAECNON 

          

Titular  Sr(a)       , CPF   

 _________ 

 

Suplente  Sr(a)       , CPF   

 _________  

 

ASEAC 

          

Titular  Sr(a)       , CPF   

 _________ 

 

Suplente  Sr(a)       , CPF   

 _________  
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Ficam homologados os 12 componentes e os respectivos suplentes, supra 

identificados, indicados para participarem da Comissão Eleitoral na 

Eleição da CEDAE SAÚDE. 

 

 

Rio de Janeiro,          de                          de 2021. 

 

_______________________________________ 

Presidente da CEDAE SAÚDE 
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ELEIÇÃO CEDAE SAÚDE  
 
 

ANEXO V 
 
 

CALENDÁRIO ELEITORAL 
 

PREVISTO:   DATA: 

1) Instalação da Comissão Eleitoral - 26/03/2021 

2) Publicação do Edital Convocatório - 10/05/2021 às 10:00h 

3) Questionamento ao Edital - 11/04 das 08:00h às 

17:00h do dia 

12/05/2021 

4) Esclarecimentos aos Questionamentos ao Edital - 13/05 das 08:00h às 

17:00h do dia 

14/05/2021 

5) Inscrições dos candidatos –  17/05 início às 08:00 

às 23:59h do dia 

21/05/2021  

6) Análise das inscrições pela Comissão Eleitoral -  19/05 início às 08:00 

às 23:59h do dia 

21/05/2021 

7)  Publicação da relação dos candidatos que realizaram a inscrição e das    
habilitações deferidas e indeferidas –  

24/05/2021 às 10:00 

8) Prazo de Recurso ao Indeferimento das habilitações e impugnações das 

habilitações provisórias –   

25/05 das 08:00hs a 

26/05/2021 com 

término às 17:00hs  

9) Prazo para apresentar contrarrazões às impugnações - 27/05 das 08:00hs a 

28/05/2021 com 

término às 17:00hs  

10) Julgamento dos recursos e impugnações - 31/05 das 08:00hs às 

17:00hs do dia 

01/06/2021 

11)  Publicação dos resultados das impugnações e publicação da lista final de 

candidatos e suplentes habilitados- 

02/06/2021 às 09:00hs 
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12) Campanha eleitoral- 03/06 início às 08:00 a 

16/06/2021 com o 

término as 23:59. 

13) Período de votação- 17/06/2021 das 

08:00h às 23:59h do 

dia 18/06/2021 

14) Início e conclusão da apuração dos votos- 21/06/2021 – 10:00h 

15) Publicação da Ata de Apuração- 21/06/2021 – 12:00h 

16) Prazo para recurso contra o resultado da eleição- 22/06 das 08:00h às 

17:00h do dia 

23/06/2021 

17) Prazo para apresentação de contrarrazões- 24/06 das 08:00h às 

17:00h 

18) Julgamento dos recursos contra o resultado da eleição – 25/06 das 08:00h às 

17:00h do dia 

28/06/2021 

19) Divulgação dos resultados dos recursos- 29/06/2021 

Às 09:00h 

20) Publicação do resultado da eleição  30/06/2021 

Às 09:00h 
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ANEXO VI 

 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 

À COMISSÃO ELEITORAL,  

 

A Chapa _________________________________________ solicita a inscrição 

para  
                                                            (Nome da Chapa) 

se candidatar aos cargos de Diretor de Assistência aos Associados, Diretor 

Técnico de Desempenho, duas vagas de Conselheiro no Conselho Deliberativo, 

duas vagas no Conselho Fiscal e respectivos Suplentes.  

Declaramos conhecer e estar de acordo com os termos do Estatuto e do 

Regulamento Eleitoral, especialmente no que se refere as especificidades e 

exigências para o cargo pretendido. 

NOTA:  Anexar cópia dos documentos: 

 - carteira de Identidade; 

 - cadastro de Pessoa Física – CPF; 

 - Comprovante de Residência. 

 

Rio de Janeiro, ____de ____________de 2021 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Chapa 

 

DIRETOR DE ASSISTÊNCIA AOS ASSOCIADOS 

 

TITULAR                                                                     

Nome Completo: 

____________________________________________________________ 

Nº de Identidade: _____________________________, CPF 

__________________________ 

Telefones de contato:       

 _____________________ 

E-mail: ________________________________ matrícula na Cedae 

Saúde:______________ 
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Declaro serem verdadeiras todas as informações desse requerimento quanto ao 

conhecimento do Estatuto e Regulamento Eleitoral e meus dados pessoais. 

Rio de Janeiro, ____  de ____________ de 2021 

_______________________________________ 

(ASSINATURA) 

  

SUPLENTE 

                                                                    
Nome Completo: 

____________________________________________________________ 

Nº de Identidade: _____________________________, CPF 

__________________________ 

Telefones de contato:       

 _____________________ 

E-mail: ________________________________ matrícula na Cedae 

Saúde:______________ 

Declaro serem verdadeiras todas as informações desse requerimento quanto ao 

conhecimento do Estatuto e Regulamento Eleitoral e meus dados pessoais. 

Rio de Janeiro, ____  de ____________ de 2021 

_______________________________________ 

(ASSINATURA) 

 

 

DIRETOR TÉCNICO DE DESEMPENHO 
 

TITULAR  

Nome Completo: 

____________________________________________________________ 
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Nº de Identidade: _____________________________, CPF 

__________________________ 

Telefones de contato:       

 _____________________ 

E-mail: ________________________________ matrícula na Cedae 

Saúde:______________ 

Declaro serem verdadeiras todas as informações desse requerimento quanto ao 

conhecimento do Estatuto e Regulamento Eleitoral e meus dados pessoais. 

Rio de Janeiro, ____  de ____________ de 2021 

_______________________________________ 

(ASSINATURA) 

 

SUPLENTE 

Nome Completo: 

____________________________________________________________ 

Nº de Identidade: _____________________________, CPF 

__________________________ 

Telefones de contato:       

 _____________________ 

E-mail: ________________________________ matrícula na Cedae 

Saúde:______________ 

Declaro serem verdadeiras todas as informações desse requerimento quanto ao 

conhecimento do Estatuto e Regulamento Eleitoral e meus dados pessoais. 

Rio de Janeiro, ____  de ____________ de 2021 

_______________________________________ 

(ASSINATURA) 
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CONSELHEIRO DELIBERATIVO 1 

 

TITULAR 
 

Nome Completo: 

____________________________________________________________ 

Nº de Identidade: _____________________________, CPF 

__________________________ 

Telefones de contato:       

 _____________________ 

E-mail: ________________________________ matrícula na Cedae 

Saúde:______________ 

Declaro serem verdadeiras todas as informações desse requerimento quanto ao 

conhecimento do Estatuto e Regulamento Eleitoral e meus dados pessoais. 

Rio de Janeiro, ____  de ____________ de 2021 

_______________________________________ 

(ASSINATURA) 

 

SUPLENTE 

 

Nome Completo: 

____________________________________________________________ 

Nº de Identidade: _____________________________, CPF 

__________________________ 

Telefones de contato:       

 _____________________ 

E-mail: ________________________________ matrícula na Cedae 

Saúde:______________ 
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Declaro serem verdadeiras todas as informações desse requerimento quanto ao 

conhecimento do Estatuto e Regulamento Eleitoral e meus dados pessoais. 

Rio de Janeiro, ____  de ____________ de 2021 

_______________________________________ 

(ASSINATURA) 

 

 

CONSELHEIRO DELIBERATIVO 2 

 

TITULAR 

 
Nome Completo: 

____________________________________________________________ 

Nº de Identidade: _____________________________, CPF 

__________________________ 

Telefones de contato:       

 _____________________ 

E-mail: ________________________________ matrícula na Cedae 

Saúde:______________ 

Declaro serem verdadeiras todas as informações desse requerimento quanto ao 

conhecimento do Estatuto e Regulamento Eleitoral e meus dados pessoais. 

Rio de Janeiro, ____  de ____________ de 2021 

_______________________________________ 

(ASSINATURA) 

 

 

SUPLENTE 

 

Nome Completo: 

____________________________________________________________ 
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Nº de Identidade: _____________________________, CPF 

__________________________ 

Telefones de contato:       

 _____________________ 

E-mail: ________________________________ matrícula na Cedae 

Saúde:______________ 

Declaro serem verdadeiras todas as informações desse requerimento quanto ao 

conhecimento do Estatuto e Regulamento Eleitoral e meus dados pessoais. 

Rio de Janeiro, ____  de ____________ de 2021 

_______________________________________ 

(ASSINATURA) 

 

 

CONSELHEIRO FISCAL 1 

 

TITULAR 

Nome Completo: 

____________________________________________________________ 

Nº de Identidade: _____________________________, CPF 

__________________________ 

Telefones de contato:       

 _____________________ 

E-mail: ________________________________ matrícula na Cedae 

Saúde:______________ 

Declaro serem verdadeiras todas as informações desse requerimento quanto ao 

conhecimento do Estatuto e Regulamento Eleitoral e meus dados pessoais. 

Rio de Janeiro, ____  de ____________ de 2021 

_______________________________________ 
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(ASSINATURA) 

 

SUPLENTE 

 

Nome Completo: 

____________________________________________________________ 

Nº de Identidade: _____________________________, CPF 

__________________________ 

Telefones de contato:       

 _____________________ 

E-mail: ________________________________ matrícula na Cedae 

Saúde:______________ 

Declaro serem verdadeiras todas as informações desse requerimento quanto ao 

conhecimento do Estatuto e Regulamento Eleitoral e meus dados pessoais. 

Rio de Janeiro, ____  de ____________ de 2021 

_______________________________________ 

(ASSINATURA) 

 

CONSELHEIRO FISCAL 2 

 

TITULAR 

Nome Completo: 

____________________________________________________________ 

Nº de Identidade: _____________________________, CPF 

__________________________ 

Telefones de contato:       

 _____________________ 

E-mail: ________________________________ matrícula na Cedae 

Saúde:______________ 
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Declaro serem verdadeiras todas as informações desse requerimento quanto ao 

conhecimento do Estatuto e Regulamento Eleitoral e meus dados pessoais. 

Rio de Janeiro, ____  de ____________ de 2021 

_______________________________________ 

(ASSINATURA) 

 

SUPLENTE 

Nome Completo: 

____________________________________________________________ 

Nº de Identidade: _____________________________, CPF 

__________________________ 

Telefones de contato:       

 _____________________ 

E-mail: ________________________________ matrícula na Cedae 

Saúde:______________ 

Declaro serem verdadeiras todas as informações desse requerimento quanto ao 

conhecimento do Estatuto e Regulamento Eleitoral e meus dados pessoais. 

Rio de Janeiro, ____  de ____________ de 2021 

_______________________________________ 

(ASSINATURA) 

 

 

 

 

 

 



 

Avenida Presidente Vargas, 463/12 º andar, Centro, Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro – BRASIL – CEP 21.071-908 

 

 

 

 

 

ELEIÇÃO CEDAE SAÚDE 
 
 

ANEXO VII 

 
 

DECLARAÇÃO E TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA 
PARTICIPAÇÃO NA ELEIÇÃO DA CEDAE SAÚDE 

 
 

Eu,           _ _____  

identidade nº                                                                     

          

  ___ , expedida por        residente na 

_________         

 _______________  nº  complemento   , bairro 

______________________na cidade do(e)      

 , CEP  _______, matrícula na CEDAE SAÚDE 

_____________________________, inscrito para concorrer ao cargo de 

____________________________________________, na condição de 

membro ________________ (titular/suplente):  

 

Declaro sob minha integral responsabilidade, que: 
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a) Tenho com a patrocinadora        

_____, vínculo funcional de no mínimo 4 (quatro) anos; 

b) Não ocupo cargo de Diretor em nenhuma das Patrocinadoras; 
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c) Não sofri penalidade administrativa nos últimos 4(quatro) anos em 

nenhuma das Patrocinadoras; 

d) Não possuo demanda de conflito de interesses com a CEDAE 

SAÚDE.   

e) Conheço e concordo com os termos do Estatuto e do Regulamento 

Eleitoral da CEDAE SAÚDE, em especial as exigências e 

obrigações para o cargo a que concorro.                                   

 

  

 

Rio de Janeiro,            de                       de 2021 

 

_____________________________________________ 

(Assinatura) 

_____________________________________________ 

(CPF) 
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ELEIÇÃO CEDAE SAÚDE 
 
 

ANEXO VIII 
 
 

RELAÇÃO PROVISÓRIA DE CHAPAS HABILITADAS E NÃO 
HABILITADAS PARA PARTICIPAÇÃO NA ELEIÇÃO DA CEDAE 

SAÚDE 
 
 

 
CHAPAS HABILITADAS: 
_______________________________ 
 
_______________________________ 
 
_______________________________ 
 
_______________________________ 
 
_______________________________ 
 
 
CHAPAS NÃO HABILITADAS: 
 
_______________________________ 
 
_______________________________ 
 
_______________________________ 
 
_______________________________ 
 
_______________________________ 
 
 

                                   Rio de Janeiro,            de                       de 2021 

 

                          _____________________________________ 

                                                 (Presidente da Comissão Eleitoral)          
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ELEIÇÃO CEDAE SAÚDE 

 

ANEXO IX  

 

 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO À HABILITAÇÃO DE 

CANDIDATO/CHAPA 

 

À 

Comissão Eleitoral 

 

Ref.: Solicitação de Impugnação Habilitação de Candidato/Chapa - Eleição CEDAE 

SAÚDE 

 

Senhor Presidente da Comissão Eleitoral, 

 

Eu,_____________________________________________________________(nome-

completo),  portador(a) do R.G. nº _______________________ e inscrito(a) no 

Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o nº ______________, representante da Chapa 

__________________________________venho, com fundamento no Regulamento 

Eleitoral, solicitar a impugnação, pelas razões apresentadas em anexo (Exposição de 

Motivos), a candidatura 

da(o)(chapa/candidato)__________________________________________________

______cuja habilitação provisória como concorrentes foram divulgados pela Comissão 

Eleitoral em ___/___/2021. 

 

Em anexo apresento também, documentos como forma de comprovação das razões 

aqui anexadas (Documentos Probatórios): 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 
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Peço, dessa forma, o provimento da presente impugnação à candidatura. 

 

Atenciosamente, 

 

 

__________________, ___ de _____________ de 2021. 

 

 

____________________________________________________ 

Assinatura (Representante da Chapa) 

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. 

 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 
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__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

 

         

__________________________________________________________ 

 (Nome Completo) 

 

 

_____________________________________________________________________ 

(Assinatura) 

DOCUMENTOS COMPROVATÓRIOS: 
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ELEIÇÃO CEDAE SAÚDE 

 

ANEXO X  

 

 MODELO DE CONTRARRAZÕES À IMPUGNAÇÃO À HABILITAÇÃO 

DE CHAPA/CANDIDATO 

 

À 

Comissão Eleitoral 

   

 

 

Ref.: Contrarrazões à Solicitação de Impugnação à Habilitação de Chapa/ Candidato - 

Eleição CEDAE SAÚDE 

 

 

Senhor Presidente da Comissão Eleitoral, 

 

 

Eu,__________________________________________________________           

(nome completo), portador(a) do R.G. nº _____________________ e inscrito(a) no 

Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o nº _______________ representante da 

chapa _________________________, venho, tempestivamente, com fundamento no 

Regulamento Eleitoral, apresentar as contrarrazões, consoante os motivos 

apresentados a solicitação de impugnação da 

candidatura___________________________ divulgada pela Comissão Eleitoral em 

___/___/2021. 

 

Apresento, em anexo, documentos como forma de comprovação das contrarrazões 

apresentadas. (Documentos Probatórios): 

 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 
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__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

 

Peço, dessa forma, que seja mantida a decisão da Comissão Eleitoral, divulgada em 

__/__/2020, que deferiu a minha candidatura. 

 

Atenciosamente, 

 

 

__________________, ___ de _____________ de 2021. 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura (Representante da Chapa) 

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. 

 

 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 
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__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 
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__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

__________________________________________________________ 

 

__________________________________________________________ 

(Nome Completo) 

 

 

_____________________________________________________________________ 

(Assinatura) 

 

 

 

DOCUMENTOS COMPROVATÓRIOS: 
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ELEIÇÃO CEDAE SAÚDE 
 
 

ANEXO XI 
 
 

CHAPAS HABILITADAS A CONCORREREM NA ELEIÇÃO DA CEDAE 
SAÚDE  E RESPECTIVOS COMPOMENTES (MODELO) 

 
 

DEVERÁ SER INFORMADO OS DADOS DE TODAS AS CHAPAS 
HABILITADAS E SEUS COMPONENTES NA SEGUINTE SEQUÊNCIA:  

 
 

- NOME DA CHAPA 
- NÚMERO DA CHAPA 
- NOME DO CANDIDATO A DIRETOR DE ASSISTÊNCIA AOS 
ASSOCIADOS 
- NOME DO CANDIDATO A SUPLENTE DO DIRETOR DE ASSISTÊNCIA 
AOS ASSOCIADOS 
- NOME DO CANDIDATO A DIRETOR TÉCNICO DE DESEMPENHO 
- NOME DO CANDIDATO A SUPLENTE DO DIRETOR TÉCNICO DE 
DESEMPENHO 
- NOME DO CANDIDATO A 1ª VAGA DO CONSELHO DELIBERATIVO 
- NOME DO CANDIDATO A SUPLENTE DA  1ª VAGA DO CONSELHO 
DELIBERATIVO 
- NOME DO CANDIDATO A 2ª VAGA DO CONSELHO DELIBERATIVO 
-NOME DO CANDIDATO A SUPLENTE DA  2ª VAGA DO CONSELHO 
DELIBERATIVO 
- NOME DO CANDIDATO A 1ª VAGA DO CONSELHO FISCAL 
- NOME DO CANDIDATO A SUPLENTE DA 1ª VAGA DO CONSELHO 
FISCAL 
- NOME DO CANDIDATO A 2ª VAGA DO CONSELHO FISCAL 
- NOME DO CANDIDATO A SUPLENTE DA  2ª VAGA DO CONSELHO 
FISCAL 
 
 

Rio de Janeiro,            de                       de 2021 

 

________________________________________ 

(Assinatura Presidente Comissão Eleitoral)  
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ELEIÇÃO CEDAE SAÚDE 

 
 

ANEXO XV 
 
 

RESULTADO PROVISÓRIO DA ELEIÇÃO DA CEDAE SAÚDE 
(MODELO) 

 
 

DEVERÃO SER INFORMADOS O NÚMERO DE VOTOS APURADOS 
ESPECIFICADOS POR TIPO , NA SEGUINTE SEQUÊNCIA: 
 
 NÚMERO DE TOTAL DE VOTANTES 
 NOME E NÚMERO DAS CHAPAS  
 NÚMERO DE VOTOS CORRESPONDENTES A CHAPA 
 NÚMERO DE VOTOS EM BRANCO 
 NÚMERO DE VOTOS NULOS 
 NÚMERO TOTAL DE VOTOS 
 NOME DA CHAPA VENCEDORA 
 
 
 

 

Rio de Janeiro,         de                       de 2021. 

 

__________________________________________ 

(Assinatura Presidente Comissão Eleitoral) 
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ELEIÇÃO CEDAE SAÚDE 

                          

                                                                  ANEXO XIII 

 

 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DO RESULTADO DA 

ELEIÇÃO 

 

À 

Comissão Eleitoral 

 

Ref.: Solicitação de Impugnação do Resultado da Eleição CEDAE SAÚDE 

 

Senhor Presidente da Comissão Eleitoral, 

 

Eu,________________________________________________________

_____(nome-completo),  portador(a) do R.G. nº 

_______________________ e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas 

– CPF sob o nº ___________________, representante da Chapa 

__________________________________venho, com fundamento no 

Regulamento Eleitoral, solicitar a impugnação do resultado da Eleição 

pelas razões apresentadas em anexo (Exposição de Motivos), cujo 

resultado preliminar foi divulgado pela Comissão Eleitoral em 

___/___/2021. 

 

Em anexo apresento também, documentos como forma de comprovação 

das razões aqui anexadas (Documentos Probatórios): 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 
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_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

 

Peço, dessa forma, o peço provimento da presente impugnação do 

resultado. 

 

Atenciosamente, 

 

 

__________________, ___ de _____________ de 2021. 

 

 

____________________________________________________ 

Assinatura (Representante da Chapa) 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 
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_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 
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_____________________________________________________________________ 

                                           (Nome Completo) 

 

 

_____________________________________________________________________ 

                                       (Assinatura – Representante da Chapa) 

 

 
 
DOCUMENTOS COMPROVATÓRIOS 
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ELEIÇÃO CEDAE SAÚDE 

 

ANEXO XIV 

 

MODELO DE CONTRARRAZÕES À IMPUGNAÇÃO AO RESULTADO 

DA ELEIÇÃO 

 

À Comissão Eleitoral 

   

Ref.: Contrarrazões à Solicitação de Impugnação ao Resultado da Eleição 

CEDAE SAÚDE 

 

Senhor Presidente da Comissão Eleitoral, 

 

Eu, 

__________________________________________________________

_____           (nome completo), portador(a) do R.G. nº 

_____________________ e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas – 

CPF sob o nº _______________ representante da chapa 

_________________________, venho, tempestivamente, com 

fundamento no Regulamento Eleitoral, apresentar as contrarrazões, 

consoante os motivos apresentados para solicitação de impugnação do 

Resultado da Eleição, divulgado pela Comissão Eleitoral em 

___/___/2021. 

 

Apresento, em anexo, documentos como forma de comprovação das 

contrarrazões apresentadas. (Documentos Probatórios): 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 
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_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

 

Peço, dessa forma, que seja mantida a decisão da Comissão  Eleitoral,  

divulgada em __/__/2021, relativo ao Resultado da Eleição. 

 

Atenciosamente, 

 

 

                          _____________________, ___ de _____________ de 2021. 

    

 

____________________________________________________ 

Assinatura (Representante da Chapa) 

 

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. 

 

 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 
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_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

 

 

 

_____________________________________________________________________ 

                                           (Nome Completo) 
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_____________________________________________________________________ 

                                             (Assinatura Representante da Chapa) 

 
 

 

 

DOCUMENTOS COMPROVATÓRIOS  
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ELEIÇÃO CEDAE SAÚDE 
 
 

ANEXO XV 
 
 

RESULTADO FINAL DA ELEIÇÃO DA CEDAE SAÚDE (MODELO) 
 
 

DEVERÃO SER INFORMADOS O NÚMERO DE VOTOS APURADOS 
ESPECIFICADOS POR TIPO , NA SEGUINTE SEQUÊNCIA: 
 
 NÚMERO DE TOTAL DE VOTANTES 
 NOME E NÚMERO DAS CHAPAS  
 NÚMERO DE VOTOS CORRESPONDENTES A CHAPA 
 NÚMERO DE VOTOS EM BRANCO 
 NÚMERO DE VOTOS NULOS 
 NÚMERO TOTAL DE VOTOS 
 NOME DA CHAPA VENCEDORA 
 
 
 

 

Rio de Janeiro,         de                       de 2021. 

 

__________________________________________ 

(Assinatura Presidente Comissão Eleitoral) 
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ELEIÇÃO CEDAE SAÚDE 

 
 

ANEXO XVI 
 
 

RELAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS TITULARES APTOS A VOTAR 
 

 

Em razão do necessário sigilo acerca dos dados pessoais dos 
beneficiários, imposto pela Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 
13.709/2018), a lista de eleitores arrola os beneficiários titulares da 
CEDAE SAÚDE aptos a votar, nos termos do art. 7º deste regulamento. 

  
 

 

 

 
 


